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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Dispõe sobre a Concessão de Uso de Bem Público ao Clube Recreativo e Esportivo dos Funcionários Públicos Municipais - CREFECI e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado da condição de uso comum do povo, passando a integrar o patrimônio público na condição de bem dominical, o imóvel constante da matrícula nº 16.629 do Registro de Imóveis de Três Passos:
Imóvel: Uma fração de terra urbana, com área de 45.323m², localizado na Vila de Padre Gonzales, neste Município, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com a Rua Alegrete por uma linha de 272 metros; ao SUL com a Rua Antônio de Souza Neto por uma linha de 230 metros; ao LESTE com a Rua Paulino Haggert, por uma linha de 250 metros; ao OESTE com a Rua Alegrete por uma linha de 114,70 metros.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder na concessão de direito real de uso da área constante na matrícula nº 16.629, do Registro de Imóveis de Três Passos, abaixo discriminada, Clube Recreativo e Esportivo dos Funcionários Públicos Municipais - CREFECI, entidade civil de direito privado, clube social e esportivo, inscrito sob o CNPJ de nº 90.870.346/0001-33, com sede na localidade do Distrito de Padre Gonzales, no Município de Três Passos.
Parágrafo único. A concessão de uso que trata o art. 1º tem por finalidade precípua a utilização, pelo cessionário de local destinado a realização de atividades esportivas e sociais.

Art. 3º Restando extinta Sociedade, paralisadas suas atividades por período superior a 6 (seis) meses, havendo a alteração de sua destinação inicial, a concessão em tela será tornada sem efeito, retornando a área ora concedida ao Município automaticamente.

Art. 4º O Termo de Concessão de Uso de que trata esta Lei, terá vigência pelo período de 30 (trinta) anos, podendo ser revogado a qualquer tempo, em conformidade com o art. 2º, bem como tendo em vista questões de relevante interesse público.
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[bookmark: artigo_4]Art. 5º Fica dispensada de concorrência pública, a presente concessão de uso, em vista do permissivo do § 1º, "in fine", do art. 16 da Lei Orgânica do Município, dado o relevante interesse público em questão.
Parágrafo único. As benfeitorias que forem edificadas na área referida no "caput" do art. 1º desta lei e as que lá se encontrarem, são intransferíveis, bem como não poderão ser objeto de penhora ou qualquer constrição judicial para garantia de dívidas, eis que tais benfeitorias se encontram edificadas em área pública.

Art. 6º Representante do CREFECI assinará termo de concessão de uso em que declare:
I - Aceitar integralmente as regras que disciplinam a concessão de uso e haver recebido o imóvel em condições adequadas, após vistoria e termo de recebimento;
II - Pagar todos os encargos ordinários de manutenção, resultantes das despesas realizadas, encargos sociais, entre outras;
III - Pagar quaisquer tributos, taxas, impostos, multas, seguros que incidam sobre o objeto da cessão;
IV - Realizar manutenção periódica, necessária à conservação do imóvel;
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VI - Que o Município poderá requer a utilização bem como a devolução do imóvel a qualquer tempo e sem qualquer ônus;
VII - Se responsabilizar sobre danos materiais, pessoais ou morais, em decorrência da utilização do imóvel;
VIII - Solicitar previamente ao Município autorização para realizar qualquer modificação ou ampliação no imóvel.

 Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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